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OFÍCIO/PMV/SEMGOV/Nº 099/2024                                             

 
Viana (ES), 27 de março de 2024. 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
JOILSON BROEDEL 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Viana 
 

Assunto: encaminha o Projeto de Lei nº 006/2024. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 006/2024, que dispõe a 

alteração do art. 1º da Lei n.º 3.219, de 31 de maio de 2022.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 
Prefeito Municipal de Viana  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria Municipal de Governo 

 
PROJETO DE LEI Nº 006/2024 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº006/2024 

 

Viana/ES, 27 de março de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores,   

 

 

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso 

Projeto de Lei que visa à alteração do art. 1º da Lei n.º 3.219, de 31 de maio de 2022.  

 

A propositura tem por objetivo o reajuste no valor do ticket alimentação dos servidores 

públicos municipais para R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). Tal medida é 

alicerçada em cumprimento ao Plano Municipal de Governo, compromisso firmado por 

esta Administração Municipal com os servidores, no sentido de conjugar esforços pela 

valorização da categoria, sem os quais é impossível o funcionamento da máquina 

pública e, por consequência, a prestação de serviços essenciais à população vianense 

e a condução das políticas públicas nas várias áreas de governo. 

 

Na esfera atual vivida por esta Administração a concessão de benefício está 

acobertada por estudo de impacto financeiro por meio do qual resta demonstrada a 

observação aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, entendemos ser de 

grande importância a presente proposição, que trará, por certo, mais qualidade de vida 

para os nossos servidores e servidoras. 

 

Na certeza de que esta Casa de Leis e seus Ilustres Representantes, ao apreciar o 

teor do projeto anexo e as razões que o justificam apoiarão esta iniciativa em 

reconhecimento ao seu inegável interesse público, para que seja deliberado e 

aprovado, em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 33 da Lei Orgânica do 

Município de Viana/ES. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 

Prefeito Municipal de Viana 

WANDERSON 
BORGHARDT 
BUENO:05913279700
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria Municipal de Governo 

 
PROJETO DE LEI Nº 006/2024 

 
PROJETO DE LEI Nº 006/2024 

 
ALTERA A LEI N.º 3.219, DE 31 DE 

MAIO DE 2022, QUE AUTORIZA A 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 

VIANA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município de Viana a seguinte Lei:  

 

Art. 1ºArt. 1° Fica alterado o art. 1º da Lei n.º 3.219, de 31 de maio de 2022, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a título de 
indenização, Auxílio-Alimentação Mensal (AAM) aos servidores 
públicos ativos, ocupante de cargos de provimento efetivo, cargos em 

comissão, celetista e contratado por tempo determinado em  atividade 
da Administração direta e indireta do munic ípio de Viana, cujo cargo 
tenha jornada de trabalho de pelo menos 15 (quinze) horas semanais, 

no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais). ” (NR).  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de abril de 2024. 

 

Viana/ES, 27 de março de 2024. 

 
 
 
 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 
Prefeito Municipal de Viana  
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BRUTO COM DESCONTO (4%) BRUTO COM DESCONTO (4%) BRUTO COM DESCONTO (4%)
DEMAIS 668 233.800,00R$       224.448,00R$                   367.400,00R$       352.704,00R$                   133.600,00R$    128.256,00R$                   
SEMED 1722 602.700,00R$       578.592,00R$                   947.100,00R$       909.216,00R$                   344.400,00R$    330.624,00R$                   
SEMSA 516 180.600,00R$       173.376,00R$                   283.800,00R$       272.448,00R$                   103.200,00R$    99.072,00R$                     
FMAS 26 9.100,00R$           8.736,00R$                       14.300,00R$         13.728,00R$                     5.200,00R$        4.992,00R$                       

TOTAL 2932 1.026.200,00R$    985.152,00R$                   1.612.600,00R$    1.548.096,00R$                586.400,00R$    562.944,00R$                   

DESCRIÇÃO
BRUTO

COM DESCONTO (4%)

Viana/ES, 25 de março de 2024

Jander de Souza Miranda
Gerente de Folha de Pagamento

IMPACTO FINANCEIRO - PROPOSTA DE REAJUSTE TICKET ALIMENTAÇÃO - 2024
VALOR ATUAL - R$ 350,00

UNIDADE GESTORA QUANTIDADE
VALOR PROPOSTO - R$ 550,00 AUMENTO MENSAL

R$ 562.944,00 R$ 5.066.496,00 R$ 13.510.656,00

IMPACTO - 2024 (ABRIL - DEZEMBRO) IMPACTO - 2025/2026
R$ 5.277.600,00 R$ 14.073.600,00

IMPACTO MENSAL
R$ 586.400,00

Autenticar documento em https://viana.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

FOLHA DE DESPACHO 

Processo Nº. 5472/2024 

Folha:  
 
 

 

 Rubrica: 

 

IMPACTO FINANCEIRO - LIMITE DE GASTOS COM PESSOAL 
DESCRIÇÃO 2024 2025 2026 

Total do Gasto com Pessoal (últimos 12 meses)  R$       173.401.256,96   R$       173.401.256,96   R$        173.401.256,96  

Projeto de Lei - JARI E CONJUNDEP  R$              450.941,60   R$              541.129,92   R$               541.129,92  

Projeto de Lei - FUNÇÕES GRATIFICADAS DA GUARDA MUNICIPAL  R$              150.666,67   R$              150.666,67   R$               150.666,67  

Projeto de Lei - ADEQUAÇÃO DO PISO ACS E ACE  R$              650.118,27   R$              838.316,86   R$               974.538,02  

TOTAL DO GASTO PREVISTO PARA O EXERCÍCIO  R$       174.652.983,50   R$       174.931.370,41   R$        175.067.591,57  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (últimos 12 meses)  R$       406.796.395,30   R$       406.796.395,30   R$        406.796.395,30  

% ÍNDICE DESPESA COM PESSOAL ATUAL 42,63 42,63 42,63 

% ÍNDICE PROJETO DE LEI - JARI E CONJUNDEP 0,11 0,13 0,13 

% ÍNDICE PROJETO DE LEI - FUNÇÕES GRATIFICADAS DA GUARDA MUNICIPAL 0,04 0,04 0,04 

% ÍNDICE PROJETO DE LEI - ADEQUAÇÃO DO PISO ACS E ACE 0,16 0,21 0,24 

% ÍNDICE TOTAL COM O AUMENTO PROPOSTO 42,93 43,00 43,04 
    

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  219.670.053,46 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  208.686.550,79 51,30 

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  197.703.048,12 48,60 

     
Nota 1: O valor da Receita Corrente Líquida foi considerado o apurado no mês de Dezembro/2023 pelo Anexo III - RREO, conforme anexo. 

Nota 2: O valor do total gasto com Pessoal (últimos 12 meses) foi considerado o apurado no mês de Dezembro/2023, conforme Anexo I - RGF anexo. 

Nota 3: O valor da linha "Projeto de Lei - JARI E CONJUNDEP", foi informado de acordo com a soma dos impactos realizados pela SEMAD nos meses de Junho e agosto de 2023, processo nº 
14416/2023. 
Nota 4: O valor da linha "Projeto de Lei - FUNÇÕES GRATIFICADAS DA GUARDA MUNICIPAL", foi informado de acordo com o impacto realizado pela SEMAD no mês de janeiro de 2024, processo 
nº 24927/2023. 

Nota 5: O valor da linha "Projeto de Lei - ADEQUAÇÃO DO PISO ACS E ACE", foi informado de acordo com o impacto realizado pela SEMAD no mês de março de 2024, processo nº 3268/2024. 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO  DE VIANA - ES

1º BIMESTRE DE 2024 - MARÇO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

STN/SICONFI

Emissão: 26/03/2024  10:45:42

MAR/2023 ABR/2023 MAI/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023 SET/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023 JAN/2024

TOTAL

(ÚLTIMOS 12

MESES)

PREVISÃO

ATUALIZADA

2024

FEV/2024

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESPECIFICAÇÃO

34.645.559,87 42.732.952,19 38.011.350,4838.215.585,64 38.029.839,4536.255.654,98 42.596.902,0437.068.451,41 41.233.092,50 59.023.991,03 41.895.893,19 473.783.690,55489.776.072,9540.066.800,17

RECEITAS CORRENTES (I)

5.743.761,52 8.110.931,31 4.712.710,735.673.282,76 5.417.562,884.901.209,53 4.796.262,564.812.781,19 4.471.435,72 8.958.371,88 5.226.633,92 66.827.130,2567.857.196,255.032.252,25

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

798.595,77 3.099.642,62 566.394,45903.263,24 593.499,53583.038,38 405.774,69516.787,05 441.693,00 424.540,50 459.129,29 10.673.376,049.157.671,99365.313,47

IPTU

2.458.204,07 2.578.440,96 2.733.427,832.813.409,04 2.959.607,462.680.342,09 2.836.515,592.905.468,57 2.691.313,99 5.938.084,38 3.828.698,73 32.708.003,9137.429.252,963.005.740,25

ISS

345.835,80 56.834,26 141.631,44338.863,62 538.219,07395.034,75 277.594,09133.012,82 128.981,59 65.491,69 76.464,93 3.901.890,532.576.277,2178.313,15

ITBI

1.312.769,60 759.100,76 681.186,56814.483,60 820.279,61762.584,28 943.606,62748.349,79 917.419,74 2.214.209,48 322.072,86 11.055.879,8511.423.799,181.127.736,28

IRRF

828.356,28 1.616.912,71 590.070,45803.263,26 505.957,21480.210,03 332.771,57509.162,96 292.027,40 316.045,83 540.268,11 8.487.979,927.270.194,91455.149,10

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.131.953,36 1.384.812,04 1.388.817,401.285.101,19 1.219.831,031.275.560,26 1.223.050,631.235.398,62 1.230.690,34 1.759.655,20 895.343,37 15.916.183,2115.388.917,341.358.703,90

Contribuições

2.279.484,78 1.981.732,66 3.697.615,152.499.956,06 1.390.018,052.404.344,10 984.807,121.087.304,14 4.698.261,24 5.605.324,68 2.010.938,01 22.778.396,7730.513.141,761.873.355,77

Receita Patrimonial

2.279.484,78 1.981.732,66 3.697.615,152.499.956,06 1.390.018,052.404.344,10 984.807,121.087.304,14 4.698.261,24 3.487.677,94 1.378.394,18 22.778.396,7727.762.951,191.873.355,77

Rendimentos de Aplicação Financeira

2.117.646,74 632.543,83 2.750.190,57

Outras Receitas Patrimoniais

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

25.327.550,51 30.799.924,47 27.610.198,4728.602.871,53 29.682.591,9126.994.169,22 35.084.840,9929.668.904,25 30.724.776,03 42.620.985,29 33.571.182,56 365.288.096,42372.358.547,8831.670.552,65

Transferências Correntes

4.309.616,21 4.927.236,24 5.115.863,725.477.414,13 4.364.759,536.347.818,88 4.132.464,074.449.430,09 5.361.725,22 8.514.795,91 5.893.997,28 69.715.265,8766.909.489,818.014.368,53

Cota-Parte do FPM

9.707.921,34 10.970.135,44 10.842.593,0910.922.790,79 11.927.694,5810.521.950,25 10.969.022,8711.581.205,95 11.822.681,49 12.336.155,16 12.604.841,25 137.117.334,13134.727.552,3410.520.560,13

Cota-Parte do ICMS

484.302,78 2.498.623,86 495.529,841.490.372,49 504.813,11517.637,06 672.625,80431.240,20 192.090,04 185.179,34 342.458,69 8.025.030,858.556.125,03741.251,82

Cota-Parte do IPVA

2.577,38 2.390,38 2.491,212.563,67 2.619,632.534,63 65.582,306.306,20 3.378,74 1.092,98 473,47 200.300,0092.434,09423,50

 Cota-Parte do ITR

111.216,68 118.564,97 132.953,03106.620,57 107.516,99120.792,16 155.663,74139.342,20 127.547,00 138.859,24 115.071,62 1.372.649,021.493.828,91119.680,71

Transferências da LC 61/1989

6.852.571,50 6.744.948,07 7.525.337,039.737.028,39 8.174.822,287.116.920,02 7.948.725,057.566.570,69 8.059.172,78 10.288.402,43 10.633.807,71 99.338.506,5098.948.229,898.299.923,94

Transferências do FUNDEB

3.859.344,62 5.538.025,51 3.495.430,55866.081,49 4.600.365,792.366.516,22 11.140.757,165.494.808,92 5.158.180,76 11.156.500,23 3.980.532,54 49.519.010,0561.630.887,813.974.344,02

Outras Transferências Correntes

162.809,70 455.551,71 602.008,73154.374,10 319.835,58680.371,87 507.940,74264.063,21 107.929,17 79.653,98 191.795,33 2.973.883,903.658.269,72131.935,60

Outras Receitas Correntes

5.005.522,59 5.442.081,51 6.855.864,995.840.049,87 4.444.717,195.071.671,11 3.939.898,584.093.322,31 8.067.191,19 8.080.747,67 4.566.722,87 51.269.197,7367.082.370,385.674.580,50

DEDUÇÕES (II)

465.059,93 485.779,17 591.171,72515.801,77 522.606,59505.942,45 512.384,48511.512,20 519.680,07 967.420,99 50.953,43 6.920.555,046.171.540,40523.227,60

Contribuição do Servidor para o Plano de Previdência

Compensação Financeira entre Regimes de Previdência

1.516.660,58 1.240.833,79 2.945.609,701.723.976,97 527.190,451.575.706,27 214.963,61377.463,39 4.033.258,94 2.793.459,23 707.533,28 1.062.526,7218.928.499,831.271.843,62

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários

3.023.802,08 3.715.468,55 3.319.083,573.600.271,13 3.394.920,152.990.022,39 3.212.550,493.204.346,72 3.514.252,18 4.319.867,45 3.808.236,16 43.286.115,9741.982.330,153.879.509,28

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

29.640.037,28 37.290.870,68 31.155.485,4932.375.535,77 33.585.122,2631.183.983,87 38.657.003,4632.975.129,10 33.165.901,31 50.943.243,36 37.329.170,32 422.514.492,82422.693.702,5734.392.219,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

1.000.000,00 1.000.000,00 2.000.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas

individuais (art. 166-A, § 1°, da CF) (IV)

29.640.037,28 37.290.870,68 31.155.485,4932.375.535,77 33.585.122,2631.183.983,87 37.657.003,4632.975.129,10 33.165.901,31 49.943.243,36 37.329.170,32 422.514.492,82420.693.702,5734.392.219,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III -

IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de

bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

656.208,00 166.320,00166.320,00 166.320,00172.940,00 166.320,00166.320,00 166.320,00 332.640,00 186.384,00 2.532.476,00186.384,00

( - ) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes

comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198,

§11)(VII)

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

29.640.037,28 36.634.662,68 30.989.165,4932.209.215,77 33.418.802,2631.011.043,87 37.490.683,4632.808.809,10 32.999.581,31 49.610.603,36 37.142.786,32 422.514.492,82418.161.226,5734.205.835,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) =

(V - VI - VII - VIII)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Gestão E Finanças, Emissão: 26/03/2024 , às 10:45:20 

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of 2 E&L Produções de Software LTDA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO  DE VIANA - ES

1º BIMESTRE DE 2024 - MARÇO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

STN/SICONFI

Emissão: 26/03/2024  10:45:42

WANDERSON BORGHARDT BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

CPF - 059.132.797-00

FILIPE LADISLAU LACERDA SILLER

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

CPF - 140.533.057-05

RAFAEL OLIVEIRA KIRMSE

CONTADOR 

CRC - ES 021952/O-8
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Prefeitura Municipal de Viana 

Secretaria Municipal de Governo 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

Eu, WANDERSON BORGHARDT BUENO, no uso de minhas atribuições legais e, em 

cumprimento às determinações contidas no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na condição de 

Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para 

atender ao presente objeto. 

 

Declaro, ainda, que a referida despesa está adequada à Lei Orçamentária Anual 

(LOA) para o presente exercício e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) 2022-

2025 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2023. 

 

 

 

 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 

Prefeito Municipal de Viana 
 
 
 

 

WANDERSON 
BORGHARDT 
BUENO:05913279700
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Prefeitura Municipal de Viana 

Secretaria Municipal de Governo 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

Eu, ANGELA MERÍCIA CAVATI, no uso de minhas atribuições legais e, em 

cumprimento às determinações contidas no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na condição de 

Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para 

atender ao presente objeto. 

 

Declaro, ainda, que a referida despesa está adequada à Lei Orçamentária Anual 

(LOA) para o presente exercício e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) 2022-

2025 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2023. 

 

 

 

 

ANGELA MERÍCIA CAVATI  

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Viana 

Secretaria Municipal de Governo 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

Eu, JAQUELINE D’ OLIVEIRA JUBINI, no uso de minhas atribuições legais e, em 

cumprimento às determinações contidas no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na condição de 

Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para 

atender ao presente objeto. 

 

Declaro, ainda, que a referida despesa está adequada à Lei Orçamentária Anual 

(LOA) para o presente exercício e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) 2022-

2025 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2023. 

 

 

 

 

JAQUELINE D’ OLIVEIRA JUBINI 

Secretária Municipal de Saúde  
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